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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.335, DE 1991 
(DO SR. VITTORIO MEDIOLI E OUTROS 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 
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~'-As Eomissoes ~ (A~t. 24.11) 
Const i tuicao e Just i ca e de Redacao (ADM) 
Financas e T~ibutacao (ADM) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Viacao e Transp.,Desenl bano e Interior 

Em ~~0/06/91. • 

PROJETO DE LEI NQ ! 33S, DE 1991 

( Do Sr. Vittorio Medioli ) 

Dispõe sobre a criação do Ser-

viço Civil Voluntário. ~ 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1º Ficam autorizados os Ministérios ci-

vis responsáveis pelas ações governamentais de erradicação do 

ana l fabetismo, de assistência social - nas áreas de atendimen 

to e amparo a crianças carentes, idosos e deficientes físi -

c os - de p reservação e proteção do meio ambiente e s aneamento 

b á sico, a instituir um serviço civil, de caráter voluntário, 

denominado Serviço Civil Voluntário, que atenderá à -execuçao 

das atividades anteriormente referenciadas. 

Parágrafo único. Concorrerão à prestação do 

ser viço previsto no caput deste artigo, por opção voluntária: 

I - os brasileiros, do sexo masculino, obriga 

dos à prestação do Serviço Militar inicial, que tenham sido 

considerados excesso de contingente , nos termos do Decreto nº 

57.654, de 20 de janeiro de 1966, alterado pelo Decreto nº -.-_ .. -
58.759, de 28 de junho de 1966, pelo Decreto nQ 76.234, de 22 

• 
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de setembro de 1975 e pelo Decreto nº 93.670, de 9 de dezem-

bro de 1986, no ano em que devessem prestar o Serviço Militar ------ --
obrigatório ; 

11 - as mulheres, mobilizáveis, que completem 

19 ( dezenove) anos, no ano em que se apresentarem para o 

servlçoi e 

• -
111 - aposentados, que comprovarem experiênci 

a profissional nas áreas de educação, assistência social, sa-

neamento . e proteção ambiental. 

Art. 2º Os Ministérios civis, aos quais cou-

ber a competência das atividades descritas no Art. 1º, -serao 

responsáveis pela direção, planejamento e execução do Serviço 

Civil Voluntário, afeto ã sua área, ficando a seus encargos o 

recrutamento, a seleção, a designação e a classificação dos 

candidatos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento destes en 

cargos os Ministérios poderão estabelecer convênio com os ór-

gãos de alistamento das Forças Armadas. 

Art. 3º O Serviço Civil Voluntário terá a du-

raçao de 12 ( doze ) meses, devendo ser remunerado, mensa1men 

te, pelo valor de 01 ( um ) salário mínimo, dele não decorren 

do vínculo empregatício. 

Art. 4º Os recursos necessários ao atendimen-

to do proposto nesta lei serão consignados no Orçamento União, 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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em dotação própria a ser estabelecida. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a 

aplicação desta lei no prazo de 90 ( noventa ) dias. 

Art. 6º Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

• 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos é visível o aumento da dívi-

da social do governo junto à população brasileira. 

Tanto na área urbana como na área rural, -sao 

deficientes os serviços desenvolvidos no sentido de erradicar 

• o analfabetismo, amparar as crianças carentes,os idosos e os 

deficientes físicos, proteger e conservar o meio ambiente e 

promover saneamento básico. 

Entre os motivos apresentados,pelas institui-

ções governamentais, para a situação atual, está a dificulda-

de constitucional em contratar mão-de-obra, para atender sa-

tisfatoriamente a demanda existente. 

Do estudo do Capítulo VII - Da Administração 

Pública, Seção I, da Carta Magna, vamos verificar que o legi~ 

lador constituinte anteviu a possibilidade do surgimento, na 

conjuntura nacional, de situações que exigissem maior flexibi 

lidade de contratação de pessoal, pelo Poder Executivo, esta-

tuindo, no inciso IX, do Art. 37,da Constituição Federal: 

" Art. 37. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IX - a lei estabelecerá os casos de contra-

tação por tempo determinado para aten-

der a necessidade temporária de excep-

cional interesse público. " • 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Diante do vulto dos problemas sociais, que se 

avolumam em todas as regiões de nosso País, e cientes de suas 

repercussões a médio e longo prazos, sobre as aspirações bra-

sileiras de ascender à situação de Nação desenvolvida, consi-

deramos que está caracterizada, perfeitamente, a "necessidade 

temporária de exepcional interesse público", condição consti-

• tucional r para a contratação, por tempo determinado,de -mao-

de-obra, faltando, tão somente, a lei reguladora. 

Esta lacuna pretendemos pre encher com a presen 

te proposição que cria o Serviço Civil Voluntário. 

Para sua concepção, inspiramo-nos em serVlço 

similar que hoje já existe em países da Europa. 

Lá,os Jovens desenvolvem atividades de -cara-

ter social - como acompanhamento de deficientes físicos e ido 

• sos carentes, auxiliares de enfermagem, defesa civil etc - co 

mo alternativa à prestação do serviço militar. 

Tais atividades atendem a diversas final ida-

des, simultaneamente: possibilita ao jovem a prestação de um 

serviço à sua Pátria, que não seja exclusivamente militar,for 

necendo-lhe, também, uma experiência profissional e de vida, 

satisfaz as necessidades de uma infinidade de pessoas que não 

teriam condições de assistência se nao fosse pela existência 

deste serviço, complementa a prestação de tarefas r elevantes 

para a comunidade etc. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Conscientes de que não poderíamos simplesmen-

te adotar este sistema sem adaptá-lo às condições nacionais , 

desenvolvemos o Serviço Civil Voluntário dentro das seguintes 

idéias básicas : 

1) nao é uma opçao ao Serviço Militar obriga-

tório, o que está caracterizado na definição das pessoas que 

poderão concorrer à sua prestação ; 

2) distingue-se do Serviço Militar alternati-

vo, já que não se destina ao objetores de consciência, especi 

ficamente ; 

3) define áreas de atuação, coerente com a ne 

cessidade de explicitação dos casos de contratação temporária 

de mão-de-obra, conforme o texto do . . " lnClSO IX, do Art. 37, da 

Constituição Federal ; e 

4) define seu universo de recrutamento de for 

ma adequada com a realidade do País, valendo-se de um contin-

gente de jovens, do sexo masculino, que anualmente sao dispen 

sados de incorporação nas Forças Armadas; de mulheres, também 

jovens, que não concorrem ao Serviço Militar, e de aposenta-

dos, que com sua experiência profissional serão extremamente 

úteis na transmissão de conhecimentos e orientação destes jo-

vens, com os quais trabalharão durante um ano, transformando 

o Serviço Civil Voluntário em verdadeira escola prática. 

o momento da vida nacional, cremos Slnceramen 

, 
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te, parece o mais adequado à implantação de um Serviço desta 

natureza. 

o País atravessa uma crlse recesslva, o que 

diminui sua capacidade de atendimento à área social; temos u-

ma massa grande de mão-de-obra inaproveitada, que chega, ou 

se afasta, do mercado de trabalho e não vislumbra perspectivas 

de ser aproveitada em outra atividade produtiva; nos moldes 

em que está proposto, o Serviço seria de baixo custo para o 

Governo, podendo ser sustentado, certamente, com verbas de re 

ceitas que se destinam à aplicação em programas sociais - co-

mo o FINSOCIAL - por fim, estaríamos produzindo resultados pal 

páveis, e extremamente úteis à população, como um todo, dan-

do-nos percepção clara do valor altamente favorável na rela-

ção CUSTO/BENEFICIO. 

Certos de que será compreendida a importância, 

a relevância e os benefícios advindos da criação e implementa 

ção do Serviço Civil Voluntário, esperamos contar com o apoio 

dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposiçâo. 

Sala das Sessões, em )..D de 1991 . 

• 

Deput~1". VITTORIO MEDIOLI 
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PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI 

" Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário" 

Assinatura Nome Partido/Estado 
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2. 

3. 

4. 

5 . 

6. 

7 . 

8. 

9. 

10 . 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17 . 

18. 

19. 

20. 

21 . 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

31. 

32. 

33. 

34. 

35. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LISTA DE DEPUTADOS QUE ASSINARAM EM ADESAO DO PROJETO DE LEI 

DE AUTORIA DO DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI QUE DISPOE SOBRE A 

CRIAÇAO DO SERVIÇO CIVIL VOLUNTARIO. 

ADROALDO STRECK PSDB/RS 

WAGNER DO NASCIMENTO PTB/MG _ 

OSCAR TRAVASSOS PDS/MT 

EURIDES BRITO PTR/DF 

EDSON SILVA PDT/CE 

JORIO DE BARROS PMDB/ES 
·GQ.AS~I 

ETEVALD~E MENEZES PMDB/ES 

HEITOR FRANCO PDS/SP 

AVELINO COSTA PL/MG -
WERNER WANDERER PFL/PR 

PEDRO ABRAO PMDB/GO 

AMAURY MULLER PDT/RS 

JOAO PAULO PT IMG -

MURILO PINHEIRO PFL/AP 

VALDENOR GUEDES PTB/AP 

FETTER JlJNIOR PDS/RS 

JOSE GENUINO PT/SP 

RUBEN BENTO PFL/RR 

MUNHOZ DA ROCHA PSDB/PR 

OSMANIO PEREIRA PSDB/MG -
JOSE LINHARES PSDB/CE 
FLAVIO ARNS PSDB/PR 

PAES LANDIM PFL/PI 

MARIO MARTINS PMDB/PA 

ORLANDO PACHECO PFL/SC 
VASCO FURLAN PDS/SC 

DOMINGOS JUVENIL PMDB/PA 

ANTONIO FALEIROS PDSB/GO 
MAURO SAMPAIO PSDB/CE 
PAULO TITAN PMDB/PA 

JONIVAL LUCAS PDC/BA 

PAULO SILVA PSDB/PI 

FRANCISCO DIOGENES PDS/AC 

RONIVON SANTIAGO PMDB/AC 

EDESIO FRIAS PDT/RJ 
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36. PAULINO CICERO DE VASCONCELLOS 

37. SAULO COELHO 

38. AI:CIO NEVES 
39. LUIZ TADEU LEITE 

· 40. MORONI TORGAN 

41. LUIZ CARLOS HAULY 

42. MANOEL MOREIRA 

43. LEOPOLDO BESSONE 

44 ANDRI: QESSAN I I?> f NA S5 I 

45. JOAO DE DEUS ANTUNES 

46. OSVALDO STECCA 

47. HAROLDO SABOIA 

48. SIGMARINGA SEIXAS 

. 49. GILVAN\ BORGES 

50. OSORIO ADRIANO 

51. MARINO CLINGER 

52. ROSEANA SARNEY 

53. FERNANDO DINIZ 

54. MURILO REZENDE 

55. MARCOS LIMA 

56. SAMIR TANNUS 

57. CELIO DE CASTRO 

58. ISRAEL PINHEIRO FILHO 

59. IVO MAINARDI 

60. JABES RABELO 

61. CARLOS CAMURÇA 

62. JOSE LOURENÇO 

63. VADAO GOMES 

64. WILMAR PERES 

65. ROMEL ANISIO 

66. MARIO CHERMONT 

67. AROLDO GOES 

68. RODRIGUES PALMA 

69. SERGIO AROUCA 

70. DANIEL SILVA 

71. JOSE ELIAS 

72. ELIEL RODRIGUES 

f 73. Ft NNIBAL TEIXEIRA 

74. HENRIQUE EDUARDO ALVES 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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PSDB/MG -

PSDB/MG .
PMDB/MG -

PSDB/MI{ -Ce 

PMDB/PR 

PMDB/SP 
PMDB/MG _ 

PSDB/SP 

PDS/RS 

PSDB/SP 

PDT/MA 

PSDB/DF 

BLOCO/AP 

PFL/DF 

PDT/RJ 

PFL/MA 

PMDB/MG 
PMDB /M pr 
PMDB/MG -
PDC/MG -

PSB/MG -

PRS/MG -
PMDB/RS 

PTB/RO 

PTB/RO 

PDS/BA 

PRM/SP 

PFL/MT 

PRN/MG -

PTB/PA 

PDT/AP 

PTB/MT 

PCB/RJ 

PRN/MA 

PTB/MS 

PMDB/PA 

PTB/MG -
PMDB/RN 
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75. SERGIO MACHADO 

76. JOAO FAUSTINO 

77. NEIF JABUR 

78. JOSE BELATO 

79. MAURICIO CAMPOS 

80. NILMARIO MIRANDA 

81. CHRISTOVAM CHIARADIA 

82. MARCO PENAFORTE 

83. NELSON JOBIM 
• 84. ROBERTO FRE IRE 

85 SERG I O AROUCA - dMri'';adtc 6B 
86. ROBERTO JEFFERSON 

87. LUIS EDUARDO 

88. TILDEN SANTIAGO 

89. ALOIZIO MERCADANTE 

90. JAQUES WAGNER 

91. AGOSTINHO VALENTE 

92. JUTAHY J~NIOR 

93. ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
94. JACKSON PEREIRA 

95. PAULO HARTUNG 
96. FELIPE NERI 

97. ZAIRE REZENDE 

98. IVANIO GUERRA 

99. ARNO MARGARINOS 
100 . JOSE BURNETT 

101. TUGA ANGERAMI 

102. WILSON MOREIRA 

103. ALUIZIO ALVES 
104. PRISCO VIANA 

105. CUNHA BUENO 

106. PAULO DUARTE 

107. PEDRO IRUJO 

108. AUGUSTO FARIAS 

109. JOAO CARLOS BARCELAR 

110. RIBEIRO TAVARES 

111. FRANCISCO COELHO 

112. PAULO MARINHO 
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PSDB/CE 
PSDB/RN 

PMDB/MG 

PMDB/MG 

PL/MG 

PT/MG 

PFL/MG 

PSDB/CE 

PMDB/RS 

PC B l,art PE
PCB/R :3 

PTB/RJ 

PFL/BA 

PT/MG 

PT/SP 

PT/BA 

PT/MG 

PSDB/BA 
PSDB/SP 
PSDB/CE 

PSDB/ES 
PMDB/MG 

PMDB/MG 
PFL/PR 

PFL/RS 
PRN/MA 

PSDB/SP 
PSDB/PR 
PMDB/RN 
PMDB/BA 

PDS/SP 

PFL/SC 

BLOCO/BA 

BLOCO/AL 

PMDB/BA 

PL/BA 
PDC/MA 

BLOCO/MA 
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113. JOSr REINALDO 

114. JOSr ULISSES DE OLIVEIRA 

115. SrRGIO NAYA 

116. CARLOS SANTANA 

117. CARDOSO ALVES 

118. ARTUR DA TAvOLA 

119. EDIVALDO MOTTA 

120. NICIAS RIBEIRO 

121. ROBERTO CAMPOS 

122. GET~LIO NEIVA 

123. RUBENS BUENO 

124. ARACELY DE PAULA 

125. MARCIA CIBILIS VIANA 

126. SERGIO CURY 

127. ARMANDO COSTA 

128. EDMUNDO GALDINO 

129. GERALDO ALCKMIN FILHO 

130. MARIO DE OLIVEIRA 

131. GENESIO BERNARDINO 

132. PEDRO TASSIS 

133. JABES RIBEIRO 

134. PAULO HESLANDER 

135. EDMAR MOREIRA 

136. SANDRA CAVALCANTI 

137. MAGALHAES TEIXEIRA 

138. KOYU IHA 

139. LOURIVAL FREITAS 

140. ROSE DE FREITAS 

141. NILTON BAIANO 

142. BETH AZIZE 

143. VALDIR GANZER 

144. JOSr CARLOS COUTINHO 

145. MAURO BORGES 

146. ALBERTO GOLDMAN 

147. LUIS ROBERTO PONTE 

148. JORGE TADEU MUDALEN 

149. JURANDYR PAIXAO 

150. WALTER NORY 
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BLOCO/MA 

PRS/MG 

PMDB/MG 

PT/RJ 

PTB/SP 

PSDB/RJ 

PMDB/PB 

PMDB/PA 

PDS/RJ 

PRN/MG 

PSDB/PR 

PFL/MG 

PDT/RJ 

PDT/RJ 

PMDB/MG 

PSDB/TO 

PSDB/SP 

PRN/MG 

PMDB/MG 

PMDB/MG 

PSDB/BA 
PTB/MG 

PRN/MG 

PFL/RJ 

PSDB/SP 

PSDB/SP 

PT/AP 

PSDB/ES 

PMDB/ES 

PDT/AM 

PT/PA 

PDT/RJ 

PDC/GO 

PMDB/SP 

PMDB/RS 

PMDB/SP 

PMDB/SP 

PMDB/SP 
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151. ROBERTO ROLLEMBERG 

152. SIDNEY DE MIGUEL 

153. GONZAGA MOTA 

"154. PAULO PAI f'f\ 

155. ALOIZIO SANTOS 

156. ROBERTO VALADAO 

157. EDUARDO MASCARENHAS 

158. WILSON CAMPOS 

159. RONALDO PERIM 

160. SANDRA STARLING 
161. MARIA LUIZA FONTENELE 

162. WALDIR GUERRA 

163. MARIA LAURA 

164. LAEL VARELLA 

165. JOSf GERALDO JOSÉ ALDU peS -M G-

166. JOSf SANTANA DE VASCONCELLOS 

167. CARLOS ROBERTO MASSA 

168. PINGA FOGO DE OLIVEIRA 

169. VIVALDO BARBOSA 

170. CLETO FALCAO 

171. CESAR BANDEIRA 

172. JOSf M8CIO MONTEIRO 

173. NAN SOUZA 

174. NESTOR DUARTE 

175. AMARAL NETTO 

176. FABIO FELDMANN 
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PMDB/SP 

PDT/RJ 

PMDB/CE 

PT/RS 

PMDB/ES 

PMDB/ES 

PDT/RJ 

PMDB/PE 

PMDB/MG 
PT/MG 

PSB/CE 

PST/MS 
PT/DF 

PFL/MG 

PMDB/MG 

PFL/MG 

PRN/PR 

PRN/PR 

PDT/RJ 

PRN/AL 

PFL/MA 

BLOCO/PE 

PFL/MA 

PMDB/BA 

PDS/RJ 

PSOB/SP 
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ClMARA DO' DE'UTADO. 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

GER 20.01.0050.6 -(DEZ/85) 

DECRETO N9 57 .654 - DE 20 DE 
JANEIRO DE 1966 

Reaulamenta a Lei do Serviço Militar 
(Lei n~ 4 .375. de 17 1e agôsfo de 
!964) . reti.ficad.a pela Lei n'·> 4..754. 
de 18 de agôsto de 1965. 

. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 

~ 
DECRETO NQ 58 759 - DE 28 de 

JUNHO DE" 1966 

A ltera os arts . 27, 167 e ::58 do De
creto n9 57.654, de 20 de janeiro de 
1966 <Regulamento da Lei do Ser
viço Militar). 

. . .. . .... ~~ (~- . , ....... ,- . . - .. ... , . .......... . 

DECRETO N.· 76 .324 - DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1975 

Altera parágraf o 1." do artigo 67, do 
Regulamento de. L ei rUJ Sen'jço. Mi 
litar, aprovado pelo D ecTeto nume
ro 57 .654, de 20 de j aneir<J de 1966 . 

... . ,. . ... ... . _0 . ...... .... .. .. .. ·0 .0 -. -' · .... ... ... .... ~ ." ... .. . 

DECRETO 0l ? 93 .670. DE 9 DE DEZ E MB RO DE 1986 

Altera. dispositivo do Decrero n· 5 7.65~ . 
de 20 de .ia neiro de i966 . 

• • • • • .. • • • • .. ~ ~ . , .. . " .. .. . >- •• ,~ • ••• '"'!:. _ ... . ;_ .... , . . ......... . . .... _ 0 " 0 • • •• ..: . ... . ... . ... .. ,., .. \ • • ' • • ' ..... . .... . . . . . 

• • .. .. .. • .. • • • .. ....... . ,_ • ~;. . " • .• . ,' ' , ' ... . . .. .. .. ..... .. .. . ..... ~ • • r . ·,_" · . .. ... ... . .... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.335/91. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem d o 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a part i r 

de 29/10 / 91 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram receb i 

das emendas ao projeto. 

GER 20.01.ClO50.5 - (DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 199 1 . 

DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTAÓOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIO~ 

Of. CDN-P~8/92 

,', 7] 
l . 

Defiro. Publique- se . 

Em ...2 2.... /05/92 • 

lBSE lNHElRO 
Presidente 

Brasília, 12 de malO de 1992 

.. Senhor Presidente, 

• 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. conceder 

a este Órgão Técnico audiência dos Projetos de Lei relacionados 

em a n exo, tendo em vista 
, . . , . 

tratarem de materla pertlnente ao merl 

to desta Comissão de Defesa Nacional. 

No ens ejo, renovo a V.Exa. 

alta consideração e apreço. 

Deputado JO 

... . 
A Sua Excelencla o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
... 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

-a expressa0 da malS 

, 



. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI NQ 998/91 - do Sr. Paulo Ramos - que "fixa a contri 

buição para pensão militar federal esta 

belecem limites para as pensões milita

res estaduais e dá outras providências". 

PROJETO DE LEI NQ 1.335/91 - do Sr. Vittório Medioli - que "dispõe 

sobre a criação do serviço voluntário". 

PROJETO DE LEI NQ 1.152/91 - do Sr. Maurilio Ferreia Lima que 

a função 

documentos 

"atribui no 

de legítimo 

Arquivo Nacional, 

depositário de 

secretos, sigilosos e classificados". 

PROJETO DE LEI N.Q 1.338/91 - do Sr. Paulo Ramos - que "fixa a con

tribuição para a pensão militar federal, 

estabelecem limites para as pensões mi-
, • A 

litares estaduais e da outras provlden 

cias". 

PROJETO DE LEI NQ 1.879/91 - do Sr. Paulo Ramos - que "dispõe so

bre o acesso das entidades que menClona 

nos arquivos públicos relativos a desa

parecidos pOlíticos". 

PROJETO DE LEI N.Q 1.691/91 - do Sr. Zaire Rezende - que .. 2 .~coBcede 
. . . , 
lncentlvo flscal as empresas que empre-

gam trabalhadores sujeitos ao serviço 

militar obrigatório". 

PROJETO DE LEI NQ 1.891/91 - do Sr. Jackson Pereira - que "dispõe 

sobre a maioridade civil e penal e so

bre a idade para prestação de serVlço 

militar facultaivo". 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAO 

('l,r 'l'P o '70 '9") ... n.... I 1: .. Brasil ia, 04 de agosto de 1992. 

Defiro a audiência solicitada, que será 
concedida antes do pronu iamento da Co
missão de mérito. Publi 
Em\~/08/92 . 

Presidente 

J 
CI 

U31rJI::PUTJ 

Nos termos regimentais, tendo em vista tratar-se 
de mat~ria concernente à tem~tica deste drgio, sol icito a V.Exa. a 
gent ileza de conceder a esta Comissio audiincia do Projeto de Lei 
nQ 1.335/91 - do Sr. Vitt6rio Medioli - que "disp;e sobre a cria~io 
cio Serviço Civil Volunt~rio.· 

cr(~vo''''me:' " 

I,.. (', 
:. >! filO " \:)1'" u 

I') t d '[ f:l c' lO" N .. ep 1.1 ' .:\ ,C) , :, ,:n:, 

00. Pn,~s i denb~ 
N E S T A 

Certo de contar com a atençio de V.Exa., subs-

PINHEllx() 

Deputado TUGA ANGERAMI 
PIres i d(7~nt: ~:~ 

da C~mara dos Deputados 

C 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE VIAÇ~O E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI NQ 1.335, DE 1991 

Dispõe sobre a criação do 
Serviço Civil Voluntário. 

Autor: Deputado VITTORIO MEDIOLI e outros 

Relator: Deputado NILMÁRIO MIRANDA 

I - RELATóRIO 

No ProJeto de Lei nQ 1335, de 1991, é proposta que 
seja autorizada a criação do "Serviço Clvl I Voluntário". A 
Iniciativa é assinada pelo I lustre Deputado VITTORIO MEDIOLI 
e, por adesão, por mais 176 Deputados de vários partidos . 

o projeto autoriza os ministérios civ i s 
responsáveis pela ação do Governo Federal nas áreas de 
erradicação do analfabetismo, assistência social - como o 
atendimento e amparo a crianças carentes, idosos e deficientes 
frSICOS, preservação e proteção ambientai e saneamento básico, 
a Instlturrem o "Serviço Civl I voluntário", no qual poderão 
Inscrever-se: os bras II e I ros do sexo mascu I I no obr I gados ao 
Serviço MI I Itar Iniciai, dispensados como excesso de 
contingente ; as multleres mobll izá vels, com mais de 19 a nos; e 
os aposentados com experiência profiss io nal nas áreas de 
Interesse do serviço. 

Os ministérios civis que organizarem o "Serviço 
Clvl I voluntário" serão responsáveis pela sua direção, 
planejamento e execução, Inclusive dos encargos relativos ao 
recrutamento, seleção, designação e classificação dos 
candidatos. Para uma ou mais dessas atividades, eles poderão 
f I rmar convên I os com os órgãos de a I I stamento das Forças 
Armadas. 

1 
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Para o "Serviço Clvl I Voluntário" é proposta a 
duração de 12 meses, sendo a remuneração mensal dos 
voluntários de um salário mínimo, dele não resultando nenhum 
vínculo empregatício. Os recursos necessários à sua 
Instituição e manutenção serão consignados no Orçamento da 
União, em dotação própria a ser estabelecida. 

Em sua Justificação, o Autor lembra as enormes 
carências que o nosso País tem em relação às áreas citadas 
como objetos de atuação do serviço. Evoca, também, a 
ConstituiÇão Federal, em cujo art. 37, Inciso IX, prevê que a 
lei estabelecerá casos específicos de contratação por tempo 
determinado, de mão - de-obra para atender excepcional Interesse 
público. 

É o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

necessita 
problemas 
crianças 
primárias 

É Indiscutível que a sociedade brasile i ra 
de um mecanismo de mobll Ização para resolver 

básicos, como o analfabetismo, a assistência às 
carentes, a preservação do melo ambiente e as ações 
de saneamento básico. 

Existem muitos recursos humanos que pOderiam ser 
mobll izados nesse sentido, como os jovens dispensados do 
serviço ml I Itar, os aposentados e outros segmentos sociais que 
por alguma razão disponham de tempo e de Ideal para dedicar um 
ano de suas vidas por estas causas. Dentre esses segmentos, 
lembramos os Jovens universitários, que, em períodos de crise 
econômica, como o que atravessamos, não conseguem co l ocação de 
Imediato no mercado de trabalho. O "Serviço Clvl I Voluntário" 
seria uma oportunidade para que adquirissem experiência 
proflsional e ao mesmo tempo um visão mais realista dos 
problemas nacionais. A Inclusão de profissionais aposentados e 
experientes, seria um fator de transferência de conhecimentos 
extremamente salutar para esses Jovens. 

Não vemos no proJeto nenhuma Invasão na 
competência das Forças Armadas, Já que ele deixa bem claro que 
NIO se trata de um serviço ml I itar alterwnatlvo (como prevê a 
Constituição Federal em seu art. lQ3 , S1Q). O "Serviço Clvl I 
Voluntário" será algo Inédito, que Irá contribuir para uma 
maior Integração de nossa sociedade, para uma maior 
compreensão de nossos múltiploS problemas. será uma 
oportunidade para que a própria sociedade, Integrada ao Poder 
Público, tome Iniciativas para resolver seus problemas , na 
maioria simples mas dependentes de um mínimo de orientação 
técnica e de mobll Ização de recursos. 

2 
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-----------------------l 
I 

I 

Dentro do que compete a esta Comissão, 
especificamente no que se refere ao desenvolvimento social e 
econômico, não temos dúvida quento ao mérito deste ProJeto de 
lei nQ 1335, de 1991, pelo que encaminhamos nosso voto pela 
sua aprovação. 

Sa I a da Comi ssão, em de de 1992. 

mw 
Deputado NILMÁRIO MIRANDA 

Relator 
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COMISS30 DE VIAC30 E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI NQ 1.335, DE 1991 

PARECER DA COMISs30 

A Comissio de Viaçio e Transportes, Desenvolvi 
mento Urbano e Interior, em reuniio ordin~ria real izada hoje, APRO -
VOU, por unanimidade, o Projeto de Lei nQ 1.335/91, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Senhores Deputados: Paulo 
de Almeida, Presidente, Onaireves Moura, 1Q Vice-Presidente; C~sar 
Bandeira, Munhoz da Rocha, Ant6nio Morimoto, Nilm~rio Miranda, Fer -
nando Carrion, Ant6nio 8~rbara, Telmo Kirst, Jairo Azi, Romel An{ "
SIO, Mauro Mir'anda, P~~dl"o II"i,lJo, Vitório Mf:-:diolli, Alacid Nunes, 
Etevalda G. de Menezes, M~rio Mart ins, Ernesto Gradella, Jos~ Rei -
naldo, Efraim Morais, Luiz Pontes, Jairo Carneiro, Simio Sessim, 
Francisco Diógenes, Osvaldo Reis, Carlos Santana, Lael Varella e 
Francisco Rodrigues. 

Sala da Comissio, em 21 de outubro de 1992. 

Deput ,:'Ido PAULO 
Presi _nte 

..... --~.-

Deputado NILM~RIO MIRANDA 
Relatol" 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Viação e Transportes,Desenvolvimento 

Urbano e Interior 

PROJETO DE LEI N9 1.335-A DE 1991 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário 

(Às Comissões de Viação e Transportes,Desenvolvimento Urbano 

e Int e rior; De Defesa Nacional (Aud.) ; De Defesa do Consu

midor Meio Ambiente e Minorias (Aud.) ;De Finanças e Tribu

tação (art. 54,RI) ; De Constituição e Justiça e de Redação 

( art. 54, RI) -art. 24, I I ) 

S U M À R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Viação e Transportes e Desenvolvimento 

Urbano. 

- termo de recebime nto de emendas 

- parec er do relator 

- parecer da comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1.335/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
A 

da Camara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu-
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir 04 / 05 / 93, por cinco ses
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proje
to . 

Sala da Comissão, em 11 de ma i o de 199 3 

..... ~~ ~ <r<2,",--'_ 
HarC1 B rnardes Ferreira 

1 
í 
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I - RELATORIO 

DEPUTADOS 
DEFESA NACIONAL. 

PROJETO DE LEI N. 1.335, de 1991. 

JlDisptle 
Serviç:o Civil 

sobre a criaç:~o 

Voluntário." 

AUTOR: Deputado VITOR MEDIOLI 

RELATOR: Deputado ALACID NUNES 

J 

do 

O Projeto de Lei em análise foi proposto pelo 
nobre Deputado Vitor Medioli~ sendo acompanhado por 
outros 176 (cento e setenta e seis) Deputados Federais 
que o subscrevem. O objetivo precipuo do mesmo é a 
criaç:~o do Serviç:o Civil Voluntário~ no ~mbito dos 
ministérios civis que se dedicam a ser instrumentos do 
Governo Federal na "erradica~~o do analfabetis.o, de 
assist~ncia social - nas áreas de atendiaento e a.paro 
a cr~an~as carentes, idosos e deficientes fisicos - de 
preserva~~o e prote~~o do .eio ambiente e saneaaento 
básico" . 

Para tanto~ ficam esses t"linistério s 
autorizados a instituir um serviç:o civil de caráter 
voluntàrio~ estando habilitados para o mesmo o s 
brasileiros de sexo masculino considerados excesso de 
contingente para a prestaç:~o do Serviç:o Militar 
obrigatório; as mulheres em idade e em condiç:tles para a 
mobilizaç:~o no Serviç:o Militar obrigatório; e os 
aposentados~ desde que comprovem experiência nas àreas 
objeto do serv1ç:o civil preconizado. Os Ministérios 
C1V1S ser~o responsáveis pelo planejamento~ direç:~o e 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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execu~~o 

convênios 
Armadas. 

do Servi~o Civil Voluntário~ podendo 
com os órg~os de alistamento das 

firmar 
For(õ:as 

..::. 

o Projeto ainda prevê o prazo de dura(õ:~o de 12 
(doze) meses para a prestaç~o do Servi~o~ periodo em 
que o prestador terá direito à remunera(õ:~o de 1 (um) 
salário minimo por mês~ sem qualquer vinculo 
empregaticio . 

Em sua justificativa~ o autor ressalta a 
import~ncia social da sua proposta, n~o somente para o 
atendimen to às áreas carentes ~ mas~ também~ no uso de 
m~o-de-obra inaproveitada~ mediante a aplica(õ:~o de 
poucos recursos or(õ:amentários por parte do Governo 
Federal~ o que realça, em muito~ a rela(õ:~o 
custo/beneficio. 

Com parecer favorável da douta Comiss~o de 
e T ransportes~ o PL 1.335/91 foi encaminhado 
Comiss~o de Defesa Nacional, n~o tendo recebido 
no prazo regimental. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Via(õ:~o 

a esta 
emendas 

O estado de miserabilidade em que vive grande 
parce la de brasileiros prescind e de solu~~e s práticas e 
rápidas. A propo s ta do Deputado Vittorio Medioli é 
extremamente oportuna, sendo uma forma de resgate, por 
parte do Governo Federal, da grande divida social 
interna. cUJa fatura já está sendo cobrada p e la 
sociedade como um todo. 

O projeto foi distribuido a esta Comis s~o de 
Defesa Nacional por fazer referência a organi s mos 
militares. notadamente no que se refere ao alistam e nto, 
sele(õ:~o e recrutamento de candidatos, facultando o 
estabelecimento de convênios entre os Ministérios Civi s 
e. implicitamente~ o E s tado-Maior das For(õ:a s Armadas~ 

órg~o de Dire(õ:~o Geral do alistamento par a o Servi~o 

Militar obrigatório. 

parecer . Duas quest~es devem ser analisadas neste 
Primeiro se há alguma conota(õ:~o militar no 
proposto~ o que se contituiria num serV1(õ:O 
alternativo. nos moldes do art. 143, parag. 
Constitui(õ:~o Federal e legisla(õ:~o complementar. 
é referente ao uso da estrutura militar 
recrutamento de pessoal para o Servi(õ:o Civil, 
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poderia causar probl e mas aos Órg~os de alistam e nto das 
For~as Armada s em fun~~o de encargos fin a n c eiros e d a 
sua estrutura dimensionada apenas para o atendimento às 
suas prÓprias necessidades. 

3 

o prÓprio text o do projeto traz as respostas para 
estas questbes, em primeiro lugar quando e s tab e lece o 
caráter voluntário e civil para a presta~~o de s se tipo 
de Servi~o, ao contrário daquele pres t a do no âmbito das 
For~as Armadas, que é militar e obrigatório . Depoi s 
quando coloca a utili z a~~o da es trutura militar na 
sele~~o e recrutamento de candidatos mediante convênio. 
Ora~ a celebra~~o de convênio é uma faculdade, qu e 
depende da vontade das partes. Basta qu e n~o exista 
interesse por parte do órg~o militar para que qualquer 
proposta de convênio seja inviabilizada • 

Entendo~ diante destas razÔe s , que a aprova~~o do 
projeto n~o constitui nenhum embara~o às For~as 

Armadas. Assim~ quanto ao mérito, voto pela aprova~~o 

do Projeto de Lei n. 1.335, nos termos do art. 32, 
inciso V. alinea "c". item 3. do Regim e nto Interno ., 
com a a doça0 das emendas e·m anexo. 

Sa 1 a de SessÔes, em 23 de setembro de 1993 

De ID N NES 
Re ator 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 1.335-A, DE 1991 
( Do Deputado VITOR MEDIOU e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

EMENDA N° 1 

Dê-se a seguinte redação, onde couber: 

• ... "em convenio com as Prefeituras Municipais." 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993 . 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 1.335- A, DE 1991 
(Do Deputado VITTORIO MEDIOU e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Voluntário . 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao artigo 3° do Projeto de Lei nO 1.335/9 1 a seguinte 
redação : 

"Art . 3° O Serviço Civil Voluntário terá a duração 
de 12 ( doze) meses, devendo ser remunerado, mensalmen
te, dele não decorrendo vínculo empregatício e encargos 
sociais. " 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993. 

o"u 
O puta ACID NU 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.335-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com 
emendas, o Projeto de Lei nº 1.335-A/91, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Carlos Hauly Presidente, Werner 
Wanderer, Mauro Borges e Nelson Bornier Vice
Presidentes, Edmar Moreira, João Fagundes, Hélio 
Rosas, Alacid Nunes, Etevalda Grassi de Menezes, 
Fernando Carrion, Élio Dalla-Vecchia, Paulo Ramos, 
Virmondes Cruvinel, Ivo Mainardi, Mario Martins, 
Jofran Frejat, Jair Bolsonaro, Moroni Torgan, José 
Dirceu, Aldir Cabral, Raquel Cândido, Heitor Franco, 
Maurício Campos e Francisco Rodrigues. 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

et.cA.. 
eput d 

Presidente 

NU 

, 
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COMISSÃO DE DEFESA ACIO AL 

PROJETO DE LEI N° 1.335-A, DE 199 1 
( Do Deputado VITOR MEDIOU e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

EMENDA ° 1 - CDN 

Dê-se a seguinte redação, onde couber: . 

• ... "em convênio com as Prefeituras Municipais." 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993 . 

• 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

GER 3.17.23.004-2' (MA1I93) 

PROJETO DE LEI N° 1.335- A, DE 1991 
(Do Deputado VITTORIO MEDIOU e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Voluntário. 

EMENDA ° 2-CDN 

Dê-se ao artigo 3° do Projeto de Lei n° 1.335/9) a seguinte redação: 

"Art. 3° O Serviço Civil Voluntário terá a duração de 12 
(doze) meses, devendo ser remunerado, mensalmente, dele 
não decorrendo vínculo empregatício e encargos sociais." 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993 . 

• . 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Presidente 

I ~p' 
ACIq' 
Relator 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 1.335 - A, DE 1991 

(TEXTO FINAL) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art . 1 ° Ficam autorizados os Ministérios CIVIS responsáveis pelas ações 
governamentais de erradicação do analfabetismo, de assistência social - nas áreas de atendimento 
e amparo a crianças carentes, idosos e deficientes fisicos - de preservação e proteção do meio 
ambiente e saneamento básico, a instituir um serviço civil, de caráter voluntário, denominado 
Serviço Civil Voluntário, que atenderá à execução das atividades anteriormente referenciadas, em 
convênio com as Prefeituras Municipais. 

Parágrafo único . Concorrerão à prestação do serviço previsto no caput deste 
artigo, por opção voluntária : 

I - os brasileiros, do sexo masculino, obrigados à prestação do Serviço Militar 
inicial , que tenham sido considerados excesso de contingente, nos termos do Decreto n 57.654, 
de 20 de janeiro de 1966, alterado pelo Decreto n° 58 .759, de 28 de junho de 1966, pelo Decreto 
n° 76.234, de 22 de setembro de 1975 e pelo Decreto n° 93 .670, de 9 de dezembro de 1986, no 
ano em que devessem prestar o Serviço Militar obrigatório; 

11 - as mulheres, mobilizáveis, que completem 19 (dezenove) anos, no ano em 
que se apresentarem para o serviço; e 

III - aposentados, que comprovarem experiência profissional nas áreas de 
educação, assistência social , saneamento e proteção ambiental 

Art. 2° Os Ministérios civis, aos quais couber a competência das atividades 
descritas no Art. 1°, serão responsáveis pela direção, planejamento e execução do Serviço Civil 
Voluntário, afeto à sua área, ficando a seus encargos o recrutamento, a seleção, a designação e a 
classificação dos candidatos. 

Parágrafo único . Para o cumprimento destes encargos os Ministérios poderão 
estabelecer convênio com os órgãos de alistamento das Forças Armadas. 

Art . 3° O Serviço Civil Voluntàrio terá a duração de 12 (meses), devendo ser 
remunerado, mensalmente, dele não decorrendo vinculo empregatício e encargos sociais. 

Art. 4° Os recursos necessários ao atendimento do proposto nesta lei serão 
consignados no Orçamento da União, em dotação própria a ser estabelecida. 
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(noventa) dias. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Art . 5° O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo de 90 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art . 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993 . 

Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 
Presidente 

Relator 
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PROJETO DE LEI NQ 1.335-B, DE 1991 
(Do Sr. Vittorio Medioli e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

(Às Comissões de Viação e Transporte, Desenvolvimento 
Urbano e Interior; de Defesa Nacional (Audiência); de 
Defesa do Consumidor Meio Ambiente e Minorias 
(Audiência) de Finanças e Tributação (Art. 54); e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 
24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transporte e Desenvolvi-
mento Urbano: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 
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c A M A R..A O O S O E PUTA O O S 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.335-B/91 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de 
30/03/95 a 07/04 /95 . Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas . 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1995. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Projeto de Lei nO. 1.335-B de 1991. 

"Dispõe sobre a criação do 

Serviço Civil voluntário. " 

I - Relatório 

Autor: Deputado Vitor Medioli 

Relator: Deputado Gilney Viana 

- Este Projeto de Lei, apresentado pelo Deputado Vitor Medioli e subscrito por 176 

deputados, propõe a criação do "Serviço Civil Voluntário" no âmbito dos ministérios civis 

responsáveis pela ação do Governo Federal nas áreas de ~rradicação do an'alfabetismo, 

assistência Social, preservação e proteção ambiental e Saneamento básico. 

- Estes ministérios serão responsáveis pelo planejamento, direção e execução do 

"Serviço Social Voluntário", inclusive dos encargos relativos ao recrutamento, seleção, 

designação e classificação dos candidatos. 

- Poderão se inscrever os brasileiros do sexo masculino, obrigados à prestação de 

serviço militar, inicial, que tenham sido considerados excesso de contingente; as mulheres 

que completem 19 anos no ano que se apresentarem ao Serviço e aposentadas que 

comprovarem experiência profissional nas áreas de educação, assistência social, 

saneamento e proteção ambiental. . _ 

- O Serviço Civil Voluntário terá a duração de 12 meses, remunerado mensalmente 

pelo valor de 1 salário mínimo, sem vinculo empregatício. Os recursos necessários serão 

consignados no Orçamento da União, em dotação própria a ser estabelecida. • 
J 

- O autor da proposta ressalta, em sua justificativa, a importância social de sua 

proposta para atender as enormes carências que o Brasil tem em relação as áreas de 

atuação do serviço, bem como o seu papel no treinamento de jovens brasileiros. 

• 
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- Ainda em sua justificativa, o autor cita o artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal que prevê que a lei estabelecerá casos específicos de contratação por tempo 

determinado, de mão-de-obra para atender excepcional interesse público. 

- Com pareceres favoráveis da Comissão de Viação e Transporte e da Comissão de 

Defesa Nacional, o PL 1.335-B\91 foi encaminhado a esta Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, não tendo recebido emendas no prazo 

regimental. 

É o relatório 

TI: Voto do Relator 

o "Serviço Civil Voluntário" proposto pelo PL 1.335-B de 1991 é maiS um 

mecanismo de mobilização para auxiliar na resolução de questões sociais graves, como o 

analfabetismo, a deficiência de saneamento básico, a degradação ambiental. 

Além disso, o "Serviço Civil Voluntário" dará aos jovens que dele participarem, a 

oportunidade de um aprimoramento profissional e uma visão mais aprofundada dos 

problemas nacionais, tanto pela experiência obtida com as atividades do "Serviço" quanto 

com o contato e troca de informações com os profissionais aposentados e experientes. 
, 
E importante ressaltar que não se trata de um serviço militar alternativo (como 

consta no art. 143, § }\) da Constituição Federal), mas sim uma atividade civil voluntária, 

dirigida, planejada e executada pelos Ministérios Civis, congregando jovens e aposentados 

brasileiros na luta pela erradicação do analfabetismo e pela preservação e proteção do 

meio ambiente e saneamento básico. 

Dentro do que compete a esta Comissão, consideramos, relevante e fundamental a 

ação civil em atividades concernentes à proteção ambiental. Sendo o nosso voto favorável 

a aprovação do PL 1.335-B de 1991. 
, 

E o voto. 

Sala da Comissão, em(O de 06 de 1995. 

yj--, a-A < _u.~ 
Deputado GILNEY VIANA 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1335-B/91 
(do Sr. Vittório Medioli) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 1.335-B/91, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno, Maria Valadão, Remi Trinta, Vice-Presidentes, Raquel Capiberibe, Salomão 
Cruz, Remi Trinta, Freire Júnior, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, 
Gilney Viana, Sérgio Carneiro, José Coimbra, Carlos da Carbrás, Aroldo Cedraz, Valdir 
Colatto, Inácio Arruda, Nelson Otoch e Itamar Serpa. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1995. 

(' .p C2 n ~o 1 >- ....--'\ < r--

Deputado Gilney Viana 
Relator 
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CAMARA DO' DE'UTADO. 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.335-c, DE 1991 
(Do Sr. Vittorio Medioli e Outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

(Às Comissões de Viação e Transporte, Desenvolvimento 
Urbano e Interior; de Defesa Nacional (Audiência); de 
Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias 
(Audiência)~ de Finanças e Tributação (Art. 54); e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 
24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transporte e Desenvolvi-
mento Urbano: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
- termo de -recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - '-'lJNI95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MD 0001 

Senhor Presidente, 

Brasília, 15 de fevereiro de 1995. 

DESARQUIVE-SE, NOS TERMOS DO ARl". 105. 
PARAGRAFO UNICO. DO REGIMENTO INTERNO 
DA C(.lt"1t-lf~l~ DOt; [)EPUTtll)O~;.. lique-se. 
E '1 ())J /03 / <)~:j Cf r 

o~ 
~~ 

~queiro, nos tennos regimentais, o desarquivamento do Projeto de 
Lei nO 1335/9 f, de minha autoria e outros 176, que dispõe sobre a criação do Serviço 
Civil Voluntário, arquivado em 31/01/95, confonne determina o art.l05 do 
Regimento Interno. 

Nestes tennos, 
Pede deferimento, 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.335-C, DE 1991 
(Do Sr. Vittorio Mediole e Outros 176) 

Qispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 
(Às Comissões de Viação e Transporte, Desenvolvimento 
Urbano e Interior; de Defesa Nacional (Audiência); de 
Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias 
(Audiência): de Finanças e Tributação (Art. 54); e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 
24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transporte e Desenvolvi-
mento Urbano: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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der a nec ••• ldad. taaporirla d. ..cap

eioDll ln'.r •••• públ1eo. 

Dl.ntl do YQlto do. probl ..... ccl.l., ..... -

avol~ .. toda. a. r'916e. de nOI'o 'lI., • ciant •• d. lua. 

r ... reu •• 6t •• "dl0' 10n,0 pr •• o., .obr. · •• 0.plrlc6t. b,"

.11.1r •• d. I.Clndlr à .1tulçio d. ""çio d ••• n90191d., eon.i-

4.r.-o. quI •• ti c.rlet.rilada, perf.1taaent., • ·nlc ••• idad. 

t.-por'rla 4 •••• peiona1 1nt.r •••• público·, coftdlçio con.t1-

tuc1onal . para a contrataçlo, por teapo deterainado,41 

dl-obra, faltando, tio la.entl, a lel r"Qla4orl . 

aio-

. .ata lacuna pr.tln4eao. pr .. =-.. co. a pre •• ~ 

tI propo.lçio que crl. o .... lço C19il Voluntirio . 

'ara lua coneepelo, 1nap1r..o-ftOl" .ervleo 

.1811er quI hoje ,I •• 1., ... p.l ..... luro ... 

Li,ol ,o.lna 4 •• lnyolv .. at19ida4 •• dI clri

t.r Icclal - ca.o .co.ptnh ... nto .. d.fici.nt •• fi.lc~ • ldg 

.oI earentl., ausl11ar •• de Inl. r.a, .. , 4.1 ••• e19il .te - cg 

.o .1~.r •• ~1 •• , prl.t.clo 40 .... lco .111t.r. 

~.1 •• ~l.ld •••• ,,"nd ... dlvlr... fln.lld.

d •••• ~lt.n."'Dt •• po • • lb111ta .0 jow .. I p ••• t l clo dI u. 

.... lco I .uo ,I~rl., que aio .. , • •• cl •• 1 .... nt. a111tlr,fo~ 

nac.D40-1he, ttab&a, ~< .xperl'ncl. prof1 •• 10nal • dI 914. , 

.. Utf .... nac ... l .......... laUnld.4. de .......... nAo 

t.r1 .. eondlce.. de ••• 1.'Ieel.· .. nAo fOI" pel ••• 1.,iacl. 

• 

• 



• 

• 

para a ca.unldad. etc . 

Conacl.nt •• d. qv. nJo pode,l.-o •• u.,l .... n

t. adotar •• ta ,1It ....... d.pt'-~o l. coftdlç6e. nacional. ' , 

4 ••• nvolv..o. o ",vlco Clvll Volvnti,lo dent'o da. aeqvlnt.a 

II nlo i ~ opçlo 00 '.rvlco .. 111to, ob,l,o-

06,10, o ~ .ati co,act.,loado De·4.,l.leio dea paaao.o qve 

pod.rio eaocorr.r 1 a~ pr.aoocio , 

II dlatl~.- .. 40 '.rvlco .. 111t.r .10.,noOl

.0, li qQe nlo .. d •• tlftO 00 obl.to, •• de coaaclincla, .apaci 

I1c_a •• , 

) 4.floe 'r •••• e ata,cio. coerente ca. I "! 

c ••• ida •• 4. eapllcitacio dOI c.ao. 4. contratecio t~rirl. 

d • .l0-4.-obr •• coftfo~ o teato 40 lftcllo 1&, 40 Azt. )1, 4, 

Coa.tl.aleio ,ed.ral , • 

.) 4.f1ne .... _1 .. ".0 .. racnat ... nto 4. tO! 

.. adeqaa44T ..... a r •• 114 ... do ,d .... 1 .......... de _ c_Un-

,.nte 4. 'o •••• , do ".0 ... nli ... qu.e ana.A~.t •• &0 di.,..! 

a.doe .. 1DCorporacio ftOe Forc.a ~e, de _11 ...... t __ 

j ..... a •• q1Ie aio CODCOrr_ AO "..,ho "Ultar •• de opo .. nta

doa. ~ coa .... .,.r1Iacle ,rof1a.lonol .. rio aa'r __ no. 

6talo ao u...-1.oIo .. co_~nto •• oel.ntaeio de •••• jo-

..... co. OI qaal. tr .... l ... "lo " .. ut.e _ ano, tr.".foraaft4o 

o .. ..,lco Cl.l1 Volvat6rl0 .... r404.1r •• acol0 pr'tlc,. 

nature' • . 
o 'aI •• tr.v •••• w.a cri •• rece,.iva, o qu. 

dia1nui .ua capacidade di .tlndi .. nto i ir •• ,ocia1 : teso. 1.1-

....... qrandl di aio-dl-obra inaprovlltada, qUI cheql, ou .. Ita.t., do .. ccado d. tratJa1ho • nio vl.1uabra pec'P4ctlvu 

d. ... aproveitada .. outra atividadl produtiv.; no • .01411 .. q" • .Iti propolto, o Serviço ,.ria de baixo cu.to para o 

GoVlrno , podlndo Ilr .u.tentado, clrt ... nt.l, C~ vlrba. di r! 

clita. qUI .1 dl.tin ... à . lplicleio .. prQ9ra.. •• cciai. - co

.o o 'I~SOCIAL - por ti8, •• taria.o. produlindo r •• u1tado. pa! 

pivet., I I.tr~nte útil. i populaeâo , coeG ~ todo, dan-

do-no. perclpçlo clara 40 valor alta..nt.1 tavor_vll na rela-

ç'o CUSTO/aEM"tcIO . 

Clrto. di qui .er' ca-pt •• ndida a laportinci, 

• rllevincla e o. beneficiol a4vindo. 4a criaçio e u.pl ... nt! 

çlo do Serviço Civil Voluntlrio, •• ,.r..o. contar c~ o apoio 

do. il~atr •• 'ar •• para a aproyaçio 4. pr ••• nt. propo.leio. 

1"1. 
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LJSl. O( O(~UOOS M .UI ...... (M .O(SIIO 00 ",OXIO O( LU 

O( AUlOllI. 00 O(~IAOO V"IOIIIO 1I[010Ll M OIVO( S08II( • 

C~I.ÇIlO 00 S(~VIÇO CIVIL vOLUNIAaIO. 

AOIIOAl 00 S 111( til ~SDe/TIS 

UCIO(II 00 NASCIIO(NIO PI8/00c: 

OSCAI! llIAVASSOS POS/"I 

EUIIIO(S 811110 PIII/O( 

EOSON SI~VA POI/C( 

JOO I O O( 1"'"05 P"OI/(S " . ., .. 
EIEVALOA--O( IO(NEZE5 POOO8/ES 

ME 11 011 , UII(iII P05/5P 

AV(lINO COSTA PL/IOC 

o(IINEII .AHO(II(II P' LI"'" 

PEQtlO A811.0 P"OI/CO 

.... UII. "ULLEII POl/1l5 

JOIIO PAULO Pl / lOC 

IOUIIILO PI_IIIO P'lIA~ 

VALOEM()II CU(OES PI8/A~ 

'(TI(II JUNIOII P05/115 

JOS( C(HU [000 PI/5P 

AUI(N I(NIO P' L 11111 

...-.o, DA IIOCMA PSOeIN ;' 

OSMAMIO 1'(11( 111 • PSDe.nc ' 

.)OS( L IIIHAMS PSDe/Cl' 

HAvlO "'-S ~SDe/", ' 

PA(5 LANOIM P'L/PI 

.. AIIIO .. OIIIINS POOOI/~A 

OOLANIIO PACHECO P'lI5C 

VASCO 'UIIL.N POS/SC 

OOMINCOS JUVENIL P"OIl~. 

_'01110 , AU 11105 P'OSa/CIO ' 

IIAUIO "'''0 PSOeItl ' 
PAUlO TlUM 1"tOOe/~. 

JONIV'L LUCAS POC/ .. 

~.UlO SILV. ~SDeIPI , 

'IIA"'15CO OIO"II(S P05/AC 

1I0"IVON SAMllaco POOOI"C 

(0(510 '"'-, POI/IIJ 

PAULINO CrCE~O O( vaSCONCEllOS 

SAU\. O COEl 000 

.(CIO IO(VES 

LU I Z TADE u LEI I E 

_0"1 IORC.N 

· LUIZ CARLOS HAULY 

MANO~l MOREIAA 

LEOPOLDO BESSONE 

A~( 8:" p e I 1\ ( ~ A 5 ~ I 

JOAO DE DEUS AN IUNES 

OSVALOO STECCA 

HAROLDO SA80lA 

SICNAAINC. 5(lxaS 

GIL VAN 80RCES 

OSORIO AORIAN' 

.. ARINO CLINCER 

ROSEANA SARNEY 

rERNANOO 0lNI1 

"URILO REZENDE 

..ARCOS L1 .. A 

SAIO I R lANNUS 

CEL 10 DE CAS I RO 

ISAAEL PINHEIRO 'ILHO 

IvO "AINAROI 

JA8ES AABELO 

CAALOS CA"uRÇA 

JOSE LOURENÇO 

VACA O CO "E S 

:~ 
PSDe/OOC: 

P"OB/"C 

PSOII,. 

P"OB/PA 

P"08/SP 

P"OB/"C 

PSDe/Sl' 

POVAS 

PSDe/Sl' 

POI/"A 

PSDe/O( 

8LOCO / AP 

pr L/ O' 

POI/AJ 

prL/"A 

P"08/"G 

P"OB/" 

P"08/"C 

POCl"G 

PSB / "C 

PAS / "C 

P"OB/RS 

PIB/RO 

PTB / RO 

POS t BA 

PA ... / SP 
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_I L"U PERES pr l/1fT CET~1I0 NEIVA 

ROMEl ANISIO PAH / Mt RU8I:NS II~IIO 

"'RIO CHER"ONI .18/." ARACE L' DE .AULA 

AROLDO COES .0 I I'~ MARCIA CI81LIS VIANA 

ROOR I CUE S PAL"A PT8/Nt SERCIO CUR' 

SERCIO. AROUCA PC8/R) U"ANOO COSTA 

OANIEL SILVA .AN/"I E ONUIIOO c:AI. O I 110 

JOSE EliAS .T8/MS C(IIAl.DO Al.CICNIN fiLHO 

EliEl ROORICUES ."08/.A "ARIO OE OLivEIRA 

AtoISAl HI I ElAA P III/"C CENESIO 8ERNAROINO 

HENRIQUE EOUARDO AL VE S P"OIl / RN .EORO TASSIS 

SERClO ... CIIAOO PSOIIlCf JAllf S 11111(1.0 

JQ.O 'AUS TI 110 PSOII/.N PAULO ME SL ANOE R 

NEI' J ASUR ."08/ "C EO"AR "ORElU 

JOSE SE LltO ·"OIl/"C SANORA CAVA LCANII 

"AuRICIO CA"POS . L I"C .ACALMAES IEIIEI.A 

HIL"ARIO "IRANOA . I/"C KOVU IHA 

CHRIS IOVA" CH I ARAOIA ·'L / MC \ OURIVAL 'REITAS 

.... CO ~NArOllT( PSOIIICE "OSC DE ,11( IT A5 

NEL SON JOS I" • 0408/"5 NI LI ON 8AIANO 

ROSER I O 'RE IRE .C8/ . r SE\" AZI/E 
ROSE"IO JE" ERSON .IS / RJ 

LU IS EOUAROO .'lI8A VALDIR CANHA 

IIL OE N SANTlACO .I/"C 
JOSE CARLOS COUIINHO 

ALOIZ IO "ERCAOANIE .1 / 5. MAuRO 80RCES 

J AQUE S .ACNEA .1/8A ALSERTO COlO"AN 

ACOS I IN"O VALENIE .T I MC LUIS R08ERIO .ONIE 

JUTAHY JOIIIOII ~SOII/IIA JORCE TAOEu "UOALEN 

ANTONIO C""LOS N(NQ(S THAN( !'SOI/SI' J URANOVR 'AIIIO 

JAC.SON ~.(JIIA ~soe/CE VALTER NOR" 

PAlA. O HAII lUOIC PSOII/U R08ERTO "OLLE"IERC 

'ElI.E NER I ."OI/Me SIO"Ev DE "ICUEL 

hlRE RE/ENOE '''OS/''C CONZACA "OTA 

IvANIO CUEARA .r L/ .R PAULO .1I" 
aANO ".RCUINOS ., LI RS ALOI1IO SANTOS 
JOSE 8URNE I T PAN/ ... ROBERIO VALAOIO 
IUCA INCE 11 ... J PSOII/SI' EOUAROO "ASCARENHAS 
WILSON _(lIIA PSOII/", .ILSON CA".OS 
ALUi / l O ALVES ."OS/RM 

RONALDO .ERI" 
PRISCO ViANA PNOS/BA 

~~A BuENO POS / SP 
SANDRA S TARL INC 

"ARIA LUIZA rONTENELE 
P AUL o OU AA T( pr I. I sr 

PEOIIO IRUJO IIL OCO"I 
.ALOIR CUERRA 

AUCUSTO rlAIAS 8lOCO/Il 
lO" IA L AUAl 

JOIO CARLOS 8ARCE LA" PNOII/III lAEI.. VIRELLA 

RI8EIRO TAvARES .L/IIA JO SE CERlLOÇL. 11i>( li. j) v ~n. 

'RANCISCO COE L"O POC/"A JO SE SANIANA OE VISCO_CELLOS 

PA UL O MARINHO 8LOCO/"A CAR LOS R08ERIO "ASSA 

JOSE REINALDO IIL OCO/.I .INCA 'OCO OE OLIVEIRI 

JOSE ULISSES OE OLIVEIRA .AS/"C V I VAL 00 8lA80S> 

SERCIO HAvA '''OB/Me C L E I ~ 'IL C lO 

C AR L OS SANTA .. A PT/RJ CESAA 8A"OElRA 

C UOOSO IL vE S .T8/S' JOSE "~CIO MONI(IRO 

.11 I UI! OA TAVaL A ~SOII/IIJ NAN SOU1A 

EOIVILOO MOtTA PM08/P8 NES I OR OUUTE 

NIClAS RI8E1"0 ."08/H .NAAAl NE T TO 

AOSER TO CA"POS POS/RJ 'AeIO rElONA .. 

LECJSLAClO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAClO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRE'l'O N' 57 . ~ - DE 20 n 
JAJfCDO Da 19S8 

Jte!1U1amrnta 4 Lei do S~içf) MIlft4r 
Cl.tt nf 4 ,17S. de 17 -1, agólto de 
1964). reli!ir.tJtf4 1'e14 Lei n" . ,754. 
de 18 de ag61to de 19S5 . 

PRN / NC 

~SOII/", 

.'lIMe 

.01/A) 

POlIR) 

PMOII/"C 
~SOII/TO 

!'SOI/SP 
.RN/ "C 

.04011 "C 
PMOII/"C 
PSOII/IIA 

PTS/ "C 

.RN/"C 

P' lIRJ 
PSOII/SI' 
PSOII/SP 
.T /l. 

PSOII/ES 

."OIl / ES 
PO I/ A" • .T/PA 

.Ol/RJ 

.or/CO 
PNOII/SP 

.NOII/RS 

."08/5' 
PNOII/SP 
PM08/SP 

PNOII/SP 
POI/IIJ 

P"OIl/CE 
PI/RS 

."OIl / ES 

."OIl/ES 
POT/RJ 

PNDII/PE 

P"08/"C 
PI/"C 
.SS/C( 

'S ""S 
'T lor 
"L/"C 

104~ P"OIl/IO(. 

.'LlNO • PAN/.R 

."N/PR 
POI/RJ 

P"N/IL 

"t/"l 
IILOCO/P( 

P'L/"I 
PM08"1 
.OS/RJ 

I'SOI/SP 
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"'tera os crr1I . %7, 1t17 • %SI 40 De
C'l'e1o !li' 57 . 15M, de 20 lU IIJJimo lU 
lPSI (R~gulAlIImto dA Lei 40 S"
VIÇO 11 WtIJr) • 

........-..-- -- .-_ .. _ ...... .............. --...... -.. -.... _-
. .. ......................... _ ..................................... .. 

DECR&"l'O !f .• '1.32. - 23 DE 
unxuo Da 1m 

Aluna fIG"~/o 1.· cio ""'VO tI7, 40 
~gulAJMftto cf4 Lei cio Sr.1"1ÇO "'-

11 tA,., apro1'GdO pelo Dctrcto ""me
ro 51.IM. " 20 " 1C1Mt,.,J de 19M. 

...... __ .... " . ...... ..... .... _ .... ~-- ......... .. 

............... _.-.-._-_ ....... . _- .. _ ....... _ ........ .. 
DECRETO N~ 93.6;0. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1986 

.~J'~ra dispositivo do D.t:r~'o 11.' 11.154. 
d~ 20 de Jane"o d. 1966. 

.. .. .... _- -_ .. ~ ....... _ ... _- --- _ ....... __ ..... -----_. .-. _ ....... 

..... -_ ... -... __ ......... . .' .............. _ ........... _______ . . .. e . ,. .. e.o 

CCKlSSAo os vu.cAO • TaAllSfORtLS .. D&SD'9OL·.V~I""-.i.,O aaaAm I: IW'I'D.IQa 

TZmID 011 aa:::D~ DE ...,., ... 

pROrJ'W'l'O Da L&I W9 1 . j l 5 / 91 . 

~OJ t erll\OS d o art . "9, capat . t. do Req ll'oento Interno da Câ 

T.ara .1o s Deput ados . ait.erado pelo .Ht. 19, 1. da Resolução n9 10/ 91 , 

o S r . Pr •• 1dente determlnou '" aberturA - e dlvulqaçio na Ordem do 

01 a jas Comissôes _ de prazo para apr ••• ntaçÃo d . emenda. , a partLr 

de 29 / 10 / 91. por Cinco s •• sõ •• . E.qotado o prato, nio foram rec ebL 

das emend •• a~ proJ.to. 

Sala d. Comi •• io, em 06 de novembro d e 1991 . 

/;' ~--</t~~' 
~;~'IRA NORONHA / 

SecretÁriO 

.... ....., ~'c .: '(t'? 7/11 
CO ~ IS S'O Of YI I"O ! TRANSPO~TtS , DtSfNYDLVI"fNlO UR8ANO f I ~TfR IO R 

~f l arO"I O 

NO PrOJ.tO OI LII ftQ 1]35 . O. 1991 . • proposta que 
" I ' Ivtor l t.o •• c r ' I,lo 00 ·S.r v . ,o C,vl I YO l vntir .o · . , 
I ft ICI .t I V' • ," I ne" " 10 I l u,tr. O •• ut.ao YITlOR'O "fO I OL I 
e , por •• ,slo . por m'll 171 O.put.oo. o. vi ria' Plrt , ao, . 

o prOI.to 'utO"ZI 0' It'Iln . ,tt"o' e, v l ' 
r"pon,a.", '1 1' a,lo ao Gov ,rno 'eoer'l ft •• 'r,.s o, 
err."c.,lo ao In' l f.,.t l '.o . ."Isttnc.' 'oc " , - e omo ° 
It.nO I ~.nto I '."1'0 I crllnc'S , .rl" tl' . • 00'01 , ,.f ICI ,nte, 
f ( , Ie o, . pr."rv.clo • prot.clo •• ' I.nt . 1 • s.n •• mlnto oa" c o , 
I I" ,t ltulr •• ° ·s.rv , ço CI Vil VOlunt i "o· . "O qu" 1'00'1'10 
I" "r ••• r-'I : o, 0"'1 1'11'0' 00 "'0 ",.,cul l "O oorl, .ao, .0 
serv ' cO " li It .r ' '' I C' I I . 0 " 0'1'11"00' como ,IC."O o. 
cont l ngent • . • , ",ul".r., MO'" ' livIIS , COM .'1' O. 19 '1'11 0' . • 
o •• oo,en t.oo, eOM 'IP.r , enC ' 1 .rof l " l onll 1'11" ir •• , OI 
I nt.r •••• 00 ,.ry IC o . 

O, ~,n l .t'r I O' CI V" que or,.n I1Ir'. O ·SIrv lC o 
CIYI I VOlvnt ar l o· "1'10 re,pon.'v. " P. ' I ,v. o , rlclo , 
p ' ln'I •• entO • e •• cvelo . , nClu ' t v, ao . enc.rto' r e l lt ' VO' .0 
r.crut l •• nto . " 1., 10 . 0" 19n.clo • c l •• , l f I C.clo 001 
e lnO lo . toS. P,rl u ~. OU ""1' ae,," Itlv,a.oe' . • I es poo.rlo 
f lr "'lr c onvanlO' co. OI 61',10' O. 1 11.t .m.nto o •• "orç., 
&1'.10., . 

Plr. o ·Slr •• co C'vll Yol~nt'r'o·' ,ropo.t. I 
ovrl,lo O. 12 •••••• ..na. • r •• ~".r.clo ~.",., ao. 
vO l vnti'lo, a. ~ ••• Itrlo .'n IMO. 0.1. nlo r.tult,nao ".nnv. 
v I nCUlO ,.,re,'tlc IO. OI r.eur.o. "., •••• 1"0. • SVI 
I n'tltul,lo • m,nvt.nclo s.rlo COA"9""01 no Orc.mlnto o. 
U" l lo . ,. dot.clo or6.r" • "r •• t •• ,I.c'dl . 

!M 'UI JUlt'fIC,clo . o autor I •• '" .1 '''0'.'' 
e l,t"c ' l' que ° "0110 '11t t'M tM rl ' lclo •• '1"" Cl t •••• 
COMO oll.to, a. Itulelo dO I.'. ' CO . f,oe, . tl.O' • • • 
Co",t l tu l , l o I"'dlrll , '. CUIO .rt . 37. ,nCIt O 11 . 'r .... qUI' 
, . , tlt""lc.r' C"OI •••• elfleo •• 1 co"trlt.clo por t ••• o 
tltlr.ln,'o , a. Mlo-a.-ol'l ,Ir •• t.n'l' •• el,e l onl' , ntlrll'l 
llltilllCO. 

f o "I.t6"o . 

I I ~ VOTO DO ~fl'TO. 

" 'C"' l tl 
'1'00 1 •••• 

• ,n f"cutrYtI 
d. UM 

"'Ie •• • 
""'CI"II.' 

eo.o • 

41u, • ,0cl •• ,a. "'11 1111" 
.1 MOI" I l.clo p.r, r"Olv.r 

.nl.flootl •• O .• "'lltlnc'l .1 

cr , .ftc', e . r,nt ll . • pr., .,v.,' •• 
j ° m' IO '.I , .nt •• " .,' •• pr lM r ' .1 O. '.n •••• "to oi'lco. u 

~I " tl. mu l to, r'Cur'Ol nu •• no. que POd.r l l. "1' 
mOO I I . z'OO' n" I' ,.nt ' oo . co.o OI 10VI'" d ' I'lnl'OO' 00 
serv I ço ~ I I It lr . 0 ' 'Do"nt.oo, • OutrOl s.tM.ntol SOC , I " ov. 
por 1 19v"'l r .zlo 0"'01'11"'. O. t'M'O I O. , o •• ' p.r. o'O l c.r UM 
. no O. SU" vIOI' por .,t., CIU"' . Ocn tr, e'l'l S',M.ntOI . 
I I",or'MOI i) S ,O vtnS vnlv,r " t " IO S , qu' , elft "1' 1000' oe cr i "~ 
e,0"6"" ' I . como o tive .tr.ve",.ol . n lo con ,e,u •• cOloc .clo O' 
' '''IO ' lto "O "'tr c .oo oe tr"'lno . O ·Serv , (o C"II YOlvnt'r , o· 
,e " l um. oport v"'O .o. "1'1 ou •• 0Qu l , l s,e. e •• e fl tnC I I 
prOf ". on. ' • Ia mlsmo t.M,O uM '1,,10 ml'l 1" ' 1 I ,t. ao. 
prOO l e",., n'C l on'I' . 1 , n, l u,lo " prOf l "IOft, I , IPol.ntlao, - . 
e.per l en t e" ser l ' UM f'tor O. tr.",ftre"C I I OI con"'C IM.nto. 
eltrtM'Mf"te "Iut.r Plrl e"t. Jov.n,. 

Nlo V'MO. no prOI'tO n."nUM' Inv .slo n. 
como.ttnC I . O •• "orc •• 'r~"'I , . ' Q~' el. d"I' , •• CI .ro qv. 
~lO i . tr lt. O, u. ,. r.,C o _, I It lr 'It.r'n.t l vo (C O.O ,reve • 
CO "stltv l ,JO ",oerll •• seu .rt . 1"'3 , S11" O ·Serv , co Clv,1 
vo'untar l O· seri , I tO , n'o l to . QUI , ri contr"ul' p.r. v •• 
m'lor Integr.clo OI no.,. loc , .o.a, . plrl u ~, m' l or 
co",pr.en,lo ar nO "OI .Últ I PI O' prob leM., . S.r' UM' 
o portun . d.oe p.r. que I ,rÓ.rll 'oc , .a ••• . In t., ~ IO •• 0 'oO.r 
PUb liC O. to .... I n l e l .t l v., p.r, r"O l v.r ,."' •• rOOte"' •• , 1'11 1 
m' t or , . , , "'. , •• M" Ol,.na.ntll O. u •• '"' .0 •• or'.nt .elo 
tecn lC •• OI ,"0011 111Clo O. r.cur.o • . 

S.I. OI CO.'lllo ... O. o. 19IZ . 

RII Itor 

-. 
l..:-L ~ PARECER OA C0l1I5510 

Sala da Co_ , •• ão. ~. 21 d~ outubro d. 1992. 

O~.utado NILI14110 "IIANOA 
.~Iato" 
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COIussAo DE DEPESA IlACIOIIAL 

TZIUIO DE RECEII IIIEIrtO DE ElttRDAS 

PROJETO DE LEI ~t 1.335/91 

Moa ter.o. 40 art. 119. c.put. I. do .eqt.ento Interno 
da C"'ra doa Deputados. alterado pelo Art . 1' , I. d. Resolu
çao ~t 10/91. o Sr. Pr •• idente d.t.~inou a abertura -. di
YU19.ção na Ord.. do Di. da. Coai.aõe. - de prazo para apre
•• ntaçio de _od •• , • partir 04 / 05 I 93. por cinco ••• -
.õe •. Esgotado o praao, nio for .. recabid ..... ftdaa ao proje
to. 

Sala d. coai •• io ... 11 d. de 1993 

?Y\ .~ ?, q-~ 
Marei 8ernard.. rerreira 

Secretária 

CQM ISSAQ DE DEFES~ NACIONAL. 

RELATORIO 

o p ~OJ.tc a. Lei ••• n~ll.. f 01 oropo.t~ oal o 
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é.iU.é'~ oF~-R€ci~ ~C.G-O -ec<..I9rca. 
EMENDA N" I 

Dê-se a seguinte redação. onde couber: 

"em con\enio com as Prelêituras MunIcipais· 

Sala da Comissão. ~1I1 29·de setembro de 1993 

EMENDA N"l. 

Dê-se ao anigo 3° do Projeto de Lei n° 1.335191 a seguinte 
redação: 

"AIt . 3° O Serviço Civil VoluntUio tera a duraçJo 
de 12 (doze) meses. devendo ser remunerado. mensalmen
[e. dele não decorrendo Vinculo empregaticio e encargOR 
sociais ... 

Sala da C omissão. em 29 de setembro de 1993 . 

~Gl«~ ~. W" n~ 
PARECER DA COMISSÃO 

A Co_issão de Defesa Nac lona l, 811 reuniio 
o rd i nAria realizada hoje, aprovou unanimemente, co
emendas, o Projeto de Lei nla 1.335-"/91, nos tecllIOa 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado. : 

Lui:r. Carlos Ha.uly Presidente, Werner 
Wanderer. Mauro Borges e Nelso n Bornier Vic e
Presidentes, Edmar Moreira, João Fagundes, Hélio 
Rosas, Alacid Nunes, Etevalda Grassi de Menezes, 
Fernando Carrion, tlio Dalla - vecchia , Paul o Ramos, 
Virmondes Cruvinel, Ivo Ma inardi , Mar io Martins, 
Jofran Frejat, Jair BoIscnarc, Mo r oni Torgan, José 
Dirceu, Ald ir Cabral, Raquel CA nd ido, Heitor Franco, 
Mauricio Campos e Francisco Rodrigues . 

Sala da Comis.ão, em 29 de setembro de 1993 

(]L~ 
oeputad~lZ CAR LOS HAULY 

Presidente 

-t~. J w} 1 
pu .d1·ALArl~O N ~ 

RelJt.o r I 

• 
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E\IE\D-\S_ ~P.9.'1' .DAS - e D N 

N" i 

" ~m comemo com as Prefeituras Mumclptls" 

5.1. J. ComISsão. <1n:9 d< "tembro de 199; 

y~~ 
Deputado LUIZ C AkLDS HAUL Y 

Presidente 

~ O;u~~ j At(AC~'NU~m '19 Rel!l ,-- I 

[)~· ... C.lU anlgo .i" du PrOjeto de L~I n..) I 335 ,Q I a se~utnte redação 

" .l,n 30 O S~r\IÇO CiVil Volu nlario lera a duração de 12 
(dou I Ill ~ses . de\ ~Ildo :tc.!r rClllunerado. mensalmente. dele 
nào dccorrendo \ Inculo empregallcio e encargos sociaiS .. 

Sala da COInlssãu. c:m ~9 de setembro de I C)Q3 

PROJ [TO OE LEI ~. t.Jj~ . ~. OE 1001 

tTEXTO r" \1.1 

\n 1 .... Fk:3m lUlOnlac..lo~ ,I !!> \1 IOhl(no) .. 1\1 ~ Icspon5a\ e!\ pelas a";(I(s 
'.1\ ( rnl mental) J~ t: rradlcaç.1o do a.na l ll~l l)lno d ( 3,..,.Sh:n(,.1 -.("k.: 13 1 • lIa~ arcas Je alendlmento 
~ .u npl H.' J ~ nançJ ) ':31 CnI ( ) ,..!o..o) .: Jcli ... h,.' nl~ ... 1: )1\. 0 .., . Jt: .· It'~I ·. a ..;Jo t: prO((ção du 111(10 
J.mblt:nl e oe "Wlneamenlo naslco J ,"~I1 U1 r um ~I'"\ IÇU ":1\ 11. .Ic car alcr \ o luntano. denommado 
"',,;:00 11; .. ) ( . \11 \ \)h, .. nt ano. qU( atendera.l e,nu..;io da.:t 3u\ldJdes dnlenOrmeme rclerencladas. em 
..:omemo (om as l'refeuuras ~tumclplls 

7 
Paragrafo umco Concorrerio a prcsliçio do serviÇO previsto no YI2U.l deste 

""'So . por opçlo \OIUOIUla 

I . os t'l ras.klro". do se,,) masculino vbrlllados a preslaçioJio ServiÇO Militar 
iniCiaI. que tenham $Ido (ons.detados c'ce\so de conllngentc. nos lermos do bureta n ~ 7 6S.. 
de:O de Janclro de 1%6 alterado pc:10 Det:rCIO n" "8 7t.i Q, de:8 de lunho de 1966. peto Decreto 
n° ;0:: ).1 de:~ de setembro Je 1 <}7 ~ e pelo D«rclo n ' q j ú70. de Q de dezembro de 1986. no 
ano em que devessem prestar o Sen.lç'o \1lhlar obngalono. . 

11 - l~ mu l~res moblltza \ CIS. l! Ue .:nmplCICIT'I IC) Idczeno\'c I anos. no ano em 
que ~ apresentarem para o ~n.lo;O . ( 

111 - aposcOlados. -IUf! .:ompro\arclII ('P~flenc la profiSSIonal nas ateas de 
(ducaçào. asSIStenCla social. saneamento e proleção ambientai 

-\rt ';0 Os \hmsu~nos ' 1\ 15, aos quaiS ..:oubet a competencla das atl\ldad~s 
J(scruas no -\rt 1°. ~io ~esponf.avels pela dlre(ào. pliJ.ncl a~nlO e e'\ccuçio do Serviço CI\II 
\ ·o luntano . • telO l iUa area. ticando a ~us c~ar!:!!os o Iccrutalllcnto. a ~Ieção. a deslgnaçio c a 
classlti..:açio dos c:llldldatos 

Para~rato UIllCO Para o 'ullIpnmcntu destes (oca 1 ~os o)s ~hmstenos poderio 
eSlabelecer conVentO com os orgias de ah5lam~nto das Força~ Armadas 

An 3° O Servl~O C"o"ll \ 'uluntano Icra a duraçio de 11 (mesesl. devenoo ser 
remu~rado. mensalmente. dele nio decorr~ndo \Io...:ulo (mpregallclO (enargos SOCiaiS 

-\rt -40 Os recursos necessan(\s ao alendunento do proposto nesta l~ serio 
..; un)I~.,ados no Orçamento da l mão. (In dOlaçio woplla a ser (~,,~I~lda 

Art 5° D Poder Executivo regulamentara a aplicaç!o desta lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art. ()O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçilo 
Art 7° Revogam-se as disposições em COntrario. • 

Sala da Comisslo. em 19 de setembro de I qqJ 

ç!~ . 
Deputado LUIZ C ARLDS HAUL Y 

Presidenle 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.335-B/91 

Nos termos do Art. 119. caput. I. do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões. prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ). no período de 
30 / 03 /95 a 07 / 04 /95. Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1995. 

, I I 

~í,'~~~ 
'. 'de 'd n . et a . . / 

Se retário .-' 

,-
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

1- Relatório --

- Este Projeto de Lei, apresentado pelo Deputado Vitor Medioli e subscrito por 176 

deputados, propõe a criação do "Serviço Civil Voluntário" no âmbito dos ministérios civis 

responsáveis pela ação do Governo Federal nas áreas de erradicação do analfabetismo, 

assistência Social, preservação e proteção ambiental e Saneamento básico. 

- Estes ministérios serão responsáveis pelo planejamento, direção e execução do 

"Serviço Social Voluntário", inclusive dos encargos relativos ao recrutamento, seleção, 

designação e classificação dos candidatos. 

- Poderão se inscrever os brasileiros do sexo masculino, obrigados à prestação de 

serviço militar, inicial, que tenham sido considerados excesso de contingente; as mulheres 

que completem 19 anos no ano que se apresentarem ao Serviço e aposentadas que 

comprovarem experiencia profissional nas áreas de educação, assiStência social, 

saneamento e proteção ambiental. ' 

- O Serviço Civil Voluntário terá a duração de 12 meses, remunerado mensalmente 

pelo valor de ] salário mínimo, sem vinculo emJ)regatício. Os recursos necessários serão 

consignados no Orçamento da União, em dotação própria a ser estabelecida. 

- O autor da proposta ressalta, em sua justificativa, a importância social de sua 

proposta para atender as enonnes carências que o Brasil tem em relação as áreas de 

atuação do serviço, bem como o seu papel no treinamento de jovens brasileiros. 

_ Ainda em sua justificativa, o autor cita o artigo 37, inciso IX, da Constituição 

federal que prevê que a lei estabelecerá casos específicos de contratação por tempo 

detenni"nado, de mão-de-obra para atender excepcional interesse público . 

_ Com pareceres favoráveis da Comissão de Viação e Transporte e da Comissão de 

Defesa Nacional, o PL 1.335-8\91 foi encaminhado a esta Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, não tendo recebido emendas no prazo 

regimental. 

É o relatório 

• 
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- ------ - - ----- --------

n - Voto do Relator -- -

o "Serviço Civil Voluntário" proposto pelo PL.1.335-B de 1991 é maIS um 

mecanismo de mobi1ização para auxiliar na resolução de questões sociais graves, como o 

analfabetismo, a deficiência de saneamento básico, a degradação ambiental. 

Além disso, o "Serviço Civil Voluntário" dará aos jovens que dele participarem, a 

oportunidade de um aprimoramento profissional e uma visão mais aprofundada dos 

problemas nacionais, tanto pela experiência obtida com as atividades do "Serviço" quanto 

com o contato e troca de informações com os profissionais aposentados e experientes. 

É importante ressaltar que não se trata de um serviço militar alternativo (como 

consta no art. 143, § 1° da Constituição Federal), mas sim uma atividade civil voluntária, 

dirigida, planejada e executada pelos Ministérios Civis, congregando jovens e aposentados 

brasileiros na luta pela erradicação do analfabetismo e pela preservação e proteção do 

meio ambiente e saneamento básico. 

Dentro do que compete a esta Comissão, consideramos, relevante e fundamental a 

ação civil em atividades concernentes à proteção ambiental. Sendo o nosso voto favorável 

a aprovação do PL 1.335-B de 1991 . 
, 
E o voto. 

Sala da Comissão, em({j de v6 de 1995. 

yj--) a-A,_V~ 
Deputado GILNEY VIANA 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 1.335-B/91, 
nos termos do parecer do relator. 

9 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno, Maria Valadão, Remi Trinta, Vice-Presidentes, Raquel Capiberibe, Salomão 
Cruz, Remi Trinta, Freire Júnior, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, 
Gilney Viana, Sérgio Carneiro, José Coimbra, Carlos da Carbrás, Aroldo Cedraz, Valdir 
Colatto, Inácio Arruda, Nelson Otoch e Itamar Serpa, 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1995. 

y..-. onrr-J:"o-'f 
Deputado Gilney Viana 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.335-C/91 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/08/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1995. 

Maria Linda Ma 
Secretária 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.335-C/91 

"Dispõe sobre a criação do Serviço Social Voluntário." 

AUTOR: DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI 
RELATOR: DEPUTADO SAULO QUEIROZ 

o projeto de lei em exame pretende autorizar os Ministérios civis 
responsáveis pelas ações governamentais de erradicação do analfabetismo, de assistência 
social, de preservação e proteção do meio ambiente e de saneamento básico, a instituir um 
serviço civil, de caráter voluntário, para execução das atividades anteriormente mencionadas. 
Tal serviço, denominado Serviço Civil Voluntário, seria prestado por brasileiros do sexo 
masculino, no ano de sua dispensa do serviço militar obrigatório e do sexo feminino, no ano 
em que completassem 19 anos e por aposentados, com experiência nos setores mencionados. 

Caberia aos Ministérios competentes para o desempenho de tais 
atividades a direção, o planejamento e a execução do Serviço Social Voluntário, ficando a seu 
cargo o recrutamento, a seleção, a designação e a classificação dos candidatos . 

o Serviço teria a duração de doze (12) meses e os voluntários 
receberiam a remuneração de um (1) salário mínimo, sem vínculo empregatício, devendo os 
recursos necessários serem consignados nos Orçamentos da União. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

Eis o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I93) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal estabelece no inciso I do artigo 63 que "não 
será admitido aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa do Presidente da 
República", excetuando apenas a lei orçamentária e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Por seu lado, o § 10 do artigo 61 da Constituição define como de 
iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre criação de cargos, 
funções ou empregos públicos, que disponham sobre organização administrativa e serviços 
públicos e que disponham sobre as atribuições dos Ministérios. 

Ao pretender criar o Serviço Social Voluntário, com remuneração de 
seus participantes, o Projeto de Lei nO 1335-C, de 1991, está aumentando as despesas da 
União em matéria de lei de iniciativa privativa do Presidente da República, pois regula o 
funcionamento de serviços públicos, altera a organização e as atribuições dos Ministérios 
envolvidos. 

Em face do exposto, vo os pela inadequação orçamentária e 
financeira do projeto e das emendas adotadas a Comissa e Defesa Nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.335, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei n Q 1.335/91 e das 

emendas adotadas na Comissão de Defesa Nacional, nos termos do 

parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gonzaga 

Mota, Presidente; Edinho Bez, Geddel Vieira Lima, Germano Rigotto, 

Hermes Parcianello, Homero Oguido, Luís Roberto Ponte, Pedro 

Novais, Augusto Viveiros, Alexandre Ceranto, Efraim Morais, Félix 

Mendonça, José Carlos Vieira, Manoel Castro, Osório Adriano, 

Roberto Brant, Delfim Netto, Anivaldo Vale, Rogério Silva, Antonio 

Kandir, Silvio Torres, Yeda Crusius, Antonio Feijão, Arnaldo 

Madeira, Celso Daniel, Conceição Tavares, Fernando Torres, José 

Fortunati, Marcia Cibilis Viana, Sérgio Naya, EuJo cio Simões, José 

Chaves e João Pizzolatti. 

Sala da Comissão, e ' Iu..,;J.L. o de 1995. 

idente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.335-D, de 1991 
(Do Sr. Vittorio Medioli e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

(Às Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior; de Defesa Nacional (Audiência) ; de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias(Audiência); de Finanças e Tributação 
(art.54); e de Constituição e Justiça e de Redação (art.54) - Art. 
24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 

emendas adotadas pela Comissão 
texto final 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

.:ô. , ., I (I') ( .. "-<C. (" 
I .1.. J ,I. ••••• . ./ ,. 11 

.,. , (I (C,' 1'1 " p .:- •••• 1. •. " 

Of. n 2 P-121/95 Brasília, 13 de setembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Comunico a 

no art. 54, 11 e art. 

Comissão conclui, pela inad 

Projeto de Lei n 2 1.335/91, 

A Sua Excelência o Senhor 

Exa., para os fins previstos 

Regimento Interno, que esta 

financeira e orçamentária do 

Sr. Vittorio Medioli. 

Co ções, 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.335-D, de 1991 
(Do Sr. Vittorio Medioli e outros 176) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Civil Voluntário. 

(Às Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior; de Defesa Nacional (Audiência) ; de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias(Audiência); de Finanças e Tributação 
(art.54)i e de Constituição e Justiça e de Redação (art.54) - Art. 
24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 

emendas adotadas pela Comissão 
texto final 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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